
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

LUZERNA - GABINETE
 
 

PORTARIA Nº 145 / 2022 - GAB/LUZ (11.01.11.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

Luzerna-SC, 04 de novembro de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense ? Campus
Luzerna, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 107/2020 - PORT/REIT, de
28/01/2020, publicada no Diário Oficial da União, seção 2, pag. 25, em 29/01/2020,
 
 

RESOLVE:
 
 
Art. 1º - DELEGAR ao NDB do Curso Subsequente em Automação Industrial constituído pela
PORTARIA Nº108/2022-GAB/LUZ de 17 de agosto de 2022, para atuar como Comissão de Análise da
Extinção do Curso de Eletrotécnica do Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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